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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho n.º 11955/2011
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 5 do artigo 1.º e nos n.os 9 e 

10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro (com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de Abril), nomeio a técnica superior 
do quadro de pessoal do Supremo Tribunal Administrativo, licenciada 
Maria Leonor Mira Trigueiros Sampaio, para, em comissão de serviço, 
exercer o cargo de Chefe de Divisão de Documentação e Informação 
Jurídica do Supremo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 
31 de Julho de 2011.

A presente nomeação é fundamentada no reconhecimento da aptidão, 
perfil e características que se consideram adequadas ao exercício do 
referido cargo.

A nomeada é autorizada a optar pelo seu vencimento de origem.
20 de Julho de 2011. — O Presidente do Supremo Tribunal Adminis-

trativo, Lúcio Alberto de Assunção Barbosa.
205083644 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 12825/2011

Insolvência n.º 994/11.0TBACB
Insolvente: Rijos Filicar -Faianças Decorativas, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Alcobaça, 1.º Juízo de Alcobaça, no dia 

08 -06 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es): Rijos Filicar — Faianças Decorativas, L.da, 
NIF — 502116617, Endereço: Rua Quinta das Freiras N.º 25, Casal da 
Costa, 2460 -000 Alcobaça, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Maria Alice Costa dos Santos Rijo, 
estado civil: Desconhecido, NIF — 122280601, Endereço: Rua Quinta 
das Freiras, 13, Casal da Costa, 2460 -000 Alcobaça

Filipa Carina Costa da Silva Rijo, nacional de Portugal, 
NIF — 198369719, BI — 11584985, Endereço: Rua Quinta das Frei-
ras, N.º 13 — Casal da Costa, 2460 -482 Alcobaça; Carlos Manuel Costa 
da Silva Rijo, estado civil: Casado, nascido(a) em 20 -03 -1970 natural 
de Portugal, concelho de Alcobaça, freguesia de Alcobaça [Alcobaça], 
nacional de Portugal, BI — 9325949, Endereço: Rua Quinta das Frei-
ras, N.º 15, Casal da Costa -Aptd 520, 2460 -482 Alcobaça, a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Para Administrador da 
Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o res-
pectivo domicílio. Dr. Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, 210771798, 
Endereço: Av. Vítor Gallo, Lote 13, 1.º Esq., Marinha Grande, 2430 -202 
Marinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores e demais in-
teressados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e 
demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a 
reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvên-
cia (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação 
de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência 
do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; As 
condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolu-

tivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais 
garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros 
moratórios aplicável. É designado o dia 28 -10 -2011, pelas 13:30 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte. Informação Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -08 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Laura Catarino. — A Oficial 
de Justiça, Ana Paula Trindade.

305082907 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 12826/2011

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) n.º 2536/11.9TBBCL
Insolvente: FERSILTEX — Indústria Têxtil de Confecções, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Barcelos, 1.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 
29 -08 -2011, pelas 11:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

FERSILTEX — Indústria Têxtil de Confecções, L.da, NIF — 
501965130, Endereço: Lugar da Ventosa, Barcelos, 4750 -428 Creixomil 
BCL, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Maria Cristina Ferreira da Silva, 
Maria Emília Ferreira da Silva, Maria Lucília Ferreira do Vale, e Edu-
ardo António Ferreira da Silva, a quem é fixado domicílio no Lugar da 
Ventosa, Creixomil, 4750 -428 Barcelos.

Para Administrador da Insolvência foi nomeado: José da Costa Araújo, 
Endereço: Rua Dr. José António P. P. Machado, N.º 369 — 1.º Es., 
4750 -309 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -11 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

30/08/2011. — O Juiz de Direito, de turno, Dr. Carlos Jorge Serrano 
Alves. — O Oficial de Justiça, José Sampaio.

305072563 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 12827/2011

Processo: 3394/10.6TBBCL -E

Prestação de contas de administrador (CIRE)
N/ referência: 6577709.
Data: 29 -08 -2011.
O Dr. Carlos Jorge Serrano Alves, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e a/o insolvente Matiltex — Sociedade 
Importadora e Exportadora, L.da, NIF — 501363645, Endereço: Lugar 
do Cardal, Milhazes, 4755 -336 Milhazes BCL, notificados para no prazo 

de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a 
contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º, n.º 1, do 
CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

29 -08 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Jorge Serrano Alves. — 
O Oficial de Justiça, Beatriz Macedo.

305068173 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 12828/2011

Processo n.º 2930/07.0TJCBR -C — Prestação de contas
Insolvente: Electro Mondego, L.da

Que nos autos acima identificados, são por esta forma notificados os 
credores e a insolvente Electro Mondego, L.da, NIF — 500093121, c/ 
sede na Avenida Sá da Bandeira, N.º 129, Coimbra, 3000 -351 Coimbra 
para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio no Diário da República, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

1 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Cristina Pereira. — 
O Oficial de Justiça, Manuel Bento.

305081132 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Anúncio n.º 12829/2011

Processo n.º 1473/11.1TBFLG — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Antonio Manuel Rodrigues Pinto Brandão
Devedor: Norquiol — Empreendimentos Imobiliários, S. A.
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Felgueiras, 3.º Juízo de Felgueiras, no dia 

19 -08 -2011, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Norquiol — Empreendimentos Imobiliários, S. A., Endereço: Edi-
fício Vila Verde, Loja Ad, Lugar de S. Mamede, Vila Verde, 4615 -753 
Felgueiras, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Manuel de Oliveira Barbosa, NIF 122677374, Endereço: Edificio 

Vila Verde, Loja Ad., Lugar de S. Mamede — Vila Verde, 4615 -753 
Felgueiras, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, Endereço: Rua Santa 
Rita, n.º 333, 4605 -359 Vila Meã

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
prontamente o ao administrador da insolvência as garantias reais de 
que beneficiem.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao própria insolvente.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).




